


CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM MOTORISTA

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva - OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o

número 07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolândia, CEP:

32.072-200, Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a)

Adriane Pimenta Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito

no CPF sob o número 133.596.126-71, doravante denominado LOCATARIO, e SILVIA CAROLINE

LIMA DE SOUZA BRAGA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 60.864.168/0001-77,

com sede RUA DONA GUILHERMINA, Nº67, CEP:32.041.190, Contagem, Minas Gerais, neste ato

representado SILVIA CAROLINE LIMA DE SOUZA BRAGA, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o

número 064.861.436-XX doravante denominada LOCADOR, resolvem celebrar o presente

contrato de prestação de serviços, no TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025, no projeto

HUMANIZA CONTAGEM que será regido pelas cláusulas seguintes:

Têm entre si, justo e contratado, o seguinte:

CLÁUSULA 1- OBJETO DO CONTRATо

1.1. O presente contrato tem como objeto a locação de veículo automotor, discriminado abaixо,

com motorista para prestação de serviço de transporte a fim de que seja atendido no Termo de

Colaboração firmado entre o LOCATÁRIO e o Município de Contagem.

1.2. Descrição do veículo:

Marca/Modelo: HYUNDAY /HB20 1.0 M COMFOR

Ano/Modelo: 2019

Cor: CINZA

Placa: QQI5160

Renavam: 01185242098

Chassi: 9BHBG51CAKP016476

CLÁUSULA 2 - PRAZO

1.1. Este contrato vigorará por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA 3 - VALOR DA LOCAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

1.1. Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula 1 do presente instrumento, o LOCATÁRIO

pagará ao LOCADOR o valor de R$3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) mensais, sendo R$

116,67 (Cento e dezesseis reais e sessenta e sete centavos) para cada período de 1 hora

trabalhada. O período mensal será remunerado de acordo com o quantitativo de horas constante



no relatório, sendo permitido o limite máximo de 30 horas no mês, totalizando o valor máximo

de R$ 3.500,00 (Três mil reais e quinhentos reais).

1.2. O pagamento mensal ocorrerá até o dia 10 do mês subsequente condicionado

apresentação de Nota Fiscal do serviço prestado no mês anterior.

à

1.3. O preço aqui estipulado somente poderá ser alterado mediante consentimento das partes

e registrados em aditivos contratuais.

CLÁUSULA 4- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. O LOCADOR se responsabilizará por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA,

Seguro Obrigatório, Taxa de Licenciamento, etc., previstos no Código de Trânsito Brasileiro.

4.2. O veículo, objeto deste contrato, deverá ter cobertura de seguro cuja apólice deverá se

anexada com seu documento de licenciamento, devidamente quitado.

4.3. O veículo será utilizado em regime de quilometragem livre, entretanto, deverá ser

preenchida planilha disponibilizada pelo LOCATÁRIO, com a contabilização por dia, para fins de

prestação de contas.

4.4. Os custos com combustível, pedágios, multas e infrações, mesmo aquelas aplicadas durante

o tempo em que o veículo estiver a serviço do LOCATÁRIO, ficará, integralmente, a cargo do

LOCADOR.

4.5. O LOCADOR deverá manter o veículo em perfeitas condições de uso, com documentação

regularizada e manutenção em dia, e comunicar, imediatamente, ao LOCATÁRIO qualquer defeito

ou sinistro que impossibilite o uso do veículo.

CLÁUSULA 5- RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta

dias) e devolução do veículo em boas condições.

CLÁUSULA 6 - DISPOSIÇÕES GERAIS

Este contrato poderá ser alterado apenas por aditivo e com assinatura de ambas as partes.

CLÁUSULA 9- DO FORO

As partes, usando da disponibilidade que Ihes concede a legislação em vigor, elegem o foro da

Comarca de Contagem, do Estado de Minas Gerais, como o único competente para dirimir todas

as dúvidas e conhecer quaisquer questões porventura decorrentes do presente contrato, e seu

fiel e cabal cumprimento, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais especial ou

privilegiado que seja ou possa se apresentar.



Sdians Endne Baeio P.Cpo
Obra social Maria do Carmo Fonseca Silva

CNPJ: 07.811.509/0001-63

TESTEMUNHAS:

sandra l.Olirena
Nome:

CPF: 056 385426-XX

Contagem, 15 maio de 2025.

SilidBEnag
Silvia Caroline Lima De Souza Braga

CNPJ: 60.684.168/0001-77

TESTEMUNHAS:

B ie✓Nome: Alice Rafoelo da Costa Ners

CPF: 093.608.806.04



Proposta de locação de veículo Silvia

Carolina Lima de Souza Braga

Prestar serviço de: LOCAÇÃO DE VEICULO COM MOTORISTA

Condutor responsável :Silvia Carolina Lima de Souza Braga

CNPJ: 60.684.168/0001-77

Valor para prestar o serviço mensalmente:

R$3.500,00 (Três Mil e quinhentos reais)

Para: OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA

CNPJ: 07.811.509/0001-63

RUA DO ASFALTO, N 127, BAIRRO PETROLÂNDIA, CONTAGEM-MG

Contagem, 07 maio de 2025

AlredBtrgg



ORÇAMENTO

De: WALDIR SILVA DE OLIVEIRA

Prestar serviço de: LOCAÇÃO DE VEICULO COM МOTORISTA

Valor para prestar o serviço mensalmente:

R$3500,00 (Três Mil e quinhentos reais)

Orçamento valido por 30 dias a partir desta data..

Para: OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA

CNPJ: 07.811.509/0001-63

RUA DO ASFALTO, Nº 127, BAIRRO PETROLÂNDIA, CONTAGEM-MG.

Contagem, 13 maio de 2025

Walar SiArwa Horreva

WALDIR SILVA DE OLIVEIRA

Rua Gentil do ouro, 263 Bairro Petrolandia

Contagem/MG

CNPJ: 60.850.306/0001-69



ALESSANDRO

OLIMPIO DE OLIVEIRA

Contato:(31)98854-4458

Endereco: Rua Ásia, 68-Parque dos Turistas,Contag

em/MG.

AC Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silv
a

OBJETIVO

Atuar na área de locaçao de veiculo

PROPOSTA

• Atuação como motorista no prazo de 12 meses.

CARGA HORARIA

De 08:00 ás 16:00 horas de segunda a sexta-feira.

VALOR

R$ 3.800,00 reais mensal

Scanned with

Cs CamScanner



Silvia Carolina Lima de Souza Braga

31 97569-7745 Silviacplsouza@gmail.com

Formação acadêmica/titulação

2023 Doutorado em Programa de Pós-graduação em Educação: conhecimento e inclusão

social. Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte, Brasil Orientador: Isabel

Cristina Alves da Silva Frade

2018-2020 Mestrado em Programa de Pós-Graduação em Educação: Conhecimento e

inclusão social, da F. Universidade Federal de Minas Gerais, UFMG, Belo Horizonte, Brasil

Título: SENTIDOS ESCOLARES DA ESCRITA NAS PRÁTICAS DE PRODUÇÃO DE TEXTO EM UMA

SALA DE AULA DO QUINTO ANO DA REDE MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE - MG, Ano de

obtenção: 2020 Orientador: Gilcinei Teodoro Carvalho

2017 Especialização em Alfabetização e Letramento. Universidade FUMEC, FUMEC, Belo

Horizonte, Brasil

2006-2010 Graduação em Pedagogia. Faculdade Metropolitana de Belo Horizonte, FMВН,

Brasil Título: A Infância que brinca: diversidade e cultura nas práticas de brincadeiras do Brasil

contemporâneo, Ano de obtenção: 2010 Orientador: Levindo Diniz Carvalho

Atuação profissional

Prefeitura Municipal de Belo Horizonte

2006-2007 Vínculo: Bolsista, Enquadramento funcional: Estagiária no Programa Social Bolsa

Escola, Carga horária: 20, Regime: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte Parcial

2010 - Atual Vínculo: Servidor público, Enquadramento funcional: professora municipal, Carga

horária: 22, Regime: Prefeitura Municipal de Belo Horizonte Parcial Instituto Leidiavila, Mundo

Feliz - EMF

2015 - Atual Vínculo: Celetista, Enquadramento funcional: Professora, Carga horária: 22,

Regime: Instituto Leidiavila, Mundo Feliz Parcial Escola Mundo Feliz - EMF

2010-2015 Vínculo: Professor Visitante, Enquadramento funcional: Professora, Carga

horária: 23, Regime: Escola Mundo Feliz Parcial Cento Educacional Iza Rizzotti - CEIR 2008-

2010 Vínculo: Professor Visitante

2009- Atual Vínculo: Independente - Motorista de transporte rodoviário e atividades

relacionadas



OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA 
CNPJ: 07.811.509/0001-63 

RUA ASFALTO, 127 – BAIRRO PETROLANDIA 
CONTAGEM – MG - Telefones: (31)3353-7417 / 3353-7704 

E-mail: obrasocialmcs_@hotmail.com 

 

 
NOTA EXPLICATIVA 

 
Informamos que o prestador de serviços realizou a adequação do seu CNAE 
(Classificação Nacional de Atividades Econômicas), o que permitirá a emissão de 
notas fiscais com o código de tributação correspondente e adequado à natureza 
dos serviços prestados. 
 
Aproveitamos a oportunidade para comunicar que a Organização da Sociedade 
Civil (OSC) está reavaliando a alteração na prestação de serviços, com o objetivo 
de assegurar conformidade técnica, jurídica e administrativa, bem como a 
continuidade das atividades com eficiência e transparência 
 

Contagem 10 de outubro de 2025. 

 
 

 

 

 

 

ADRIANE CRISTINA PIMENTA PIRES BISPO 

Presidente 

 






